
 

 

De: Carlos Manuel Silvério Da Palma [mailto:carlos.palma@sg.mai.gov.pt]  

Enviada: 26 de agosto de 2015 18:11 

Para: António Beça Pereira 

Cc: José Van Der Kellen; Luis Paulo Gouveia; Teresa Maria Alvarez Lima Costa; Ana Cristina 

Rodrigues Caetano Rolo 

Assunto: FW: Comunicação de Homologação de Desempenho 2014 

Importância: Alta 

 
Exmo Senhor Diretor Nacional do SEF, Juiz Desembargador António Beça Pereira 
  
Venho desta forma e em conformidade com o nº3 do artigo 18º da lei nº 66-B/2007, de 28 de 
dezembro , informar que o Senhor Secretário de Estado da Administração Interna, homologou a 
13 de agosto de 2015, o Desempenho de Bom, baseado  no seguinte parecer da SGMAI: “ Nos 
termos previstos no nº 1 do artigo 18º da Lei nº 66-B/2007, de 28 de dezembro, validados os 
resultados observados no QUAR de 2014, ao Serviço de Fronteiras e Estrangeiros corresponde a 
menção de Desempenho Bom, concordando-se com a menção proposta pelo dirigente máximo do 
serviço em sede de autoavaliação.” 
  
Aproveito, também, para informar que de acordo com os procedimentos aprovados de seguida irá 
aplicar-se a matriz de excelência, sendo esta análise comparativa do desempenho de todos os 
organismos do MAI, submetida igualmente à Tutela. 
  
Com os melhores cumprimentos, 
  
Carlos Palma 
Secretário-Geral 
  

 
_______________________________________ 
  
E-mail// carlos.palma@sg.mai.gov.pt 
Telefone// +351 213409113/4 
Morada// Rua São Mamede n.º 23, 1100-533 Lisboa 
_______________________________________ 
  
Este e-mail e quaisquer ficheiros informáticos com ele  
transmitidos são confidenciais e destinados ao 
conhecimento e uso exclusivo do respectivo destinatário, 
não podendo o conteúdo dos mesmos ser alterado. 
Caso tenha recebido este e-mail indevidamente, queira 
informar de imediato o remetente e proceder à destruição  
da mensagem. O correio electrónico não garante a 
confidencialidade dos conteúdos das mensagens, 
nem a recepção adequada dos mesmos. Caso o 
destinatário deste e-mail tenha qualquer ob jecção 
à utilização deste meio deverá contactar de imediato  
o remetente.  
  


